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GABINETEDO VEREADORMARCEL ALEXANDRE

EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI 186/2023

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO GUEDES

EMENTA: “INSTITUI o Programa de combate às Lixeiras Viciadas no âmbito do
município de Manaus.”.

Art. 1º. Altera a Ementa do projeto de Lei 186/2023, passa a ter a seguinte redação:

Ementa: INSTITUI a Campanha de combate às Lixeiras Viciadas no
âmbito do município de Manaus.

Art. 2º. Altera os artigos 1º e 2º do Projeto de Lei 186/2023, que passam a ter a
seguinte redação:

Art. 1º. Fica instituído a Campanha de Combate às Lixeiras Viciadas, com
a finalidade de disciplinar as ações de campanhas educativas, a limpeza,
a retirada e a sua fiscalização no âmbito do município de Manaus.;

Art. 2º A execução da campanha visa o mapeamento georreferenciado
das lixeiras com objetivo de facilitar a varrição, a limpeza, a remoção
mecanizada, a jardinagem, a conscientização, a fiscalização e eliminação
definitiva das lixeiras viciadas.

Manaus, 01 de dezembro de 2023.

MARCEL ALEXANDRE

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Entendendo que a ementa e os demais artigos que se pretendem modificar, estão
em pleno desacordo com a Lei complementar 101, de 04 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, fazendo com que o objetivo desta emenda é modificar o
termo “Programa”, para que assim o projeto não sofra com vicíos e atrapalhem sua
tramitação.

Por estes motivos, peço aos meus pares a aprovação desta propositura, para
viabilizar a aprovação do Projeto de Lei sem nenhuma desconformidade com as
normas orçamentárias.


